
PROJETO DE LEI Nº              , DE 2023 

(Da Sra. Duda Salabert) 

Institui o Dia Nacional de Combate à Mutilação 

Genital Infantil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Combate à Mutilação Genital Infantil,

a ser celebrado anualmente em 26 de setembro.

Art. 2º O Dia Nacional de Combate à Mutilação Genital Infantil tem como 

objetivo promover a conscientização sobre os direitos humanos à saúde e à integridade corporal 

das pessoas intersexo, repudiando as práticas desnecessárias e violentas de cirurgias genitais 

mutiladoras na infância.

Art. 3º No Dia Nacional de Combate à Mutilação Genital Infantil, poderão ser 

realizadas ações de conscientização, debates, seminários, palestras e eventos culturais que 

abordem temas relacionados aos direitos das pessoas intersexo e suas demandas em saúde.

Art. 4º Fica recomendado que órgãos públicos, instituições de ensino, 

conselhos profissionais, organizações não governamentais e a sociedade em geral promovam 

iniciativas que contribuam para o respeito à diversidade e a promoção dos direitos humanos de 

pessoas intersexo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto busca oficializar a celebração do Dia Nacional de Combate à 

Mutilação Genital Infantil.

A Mutilação Genital Infantil (MGI) é uma prática prejudicial que viola os direitos 

humanos das pessoas intersexo. Como reconhecido pela Organização Mundial de Saúde1, trata-

se de uma intervenção médica não vital ou cosmética realizada em bebês e crianças intersexo 

sem seu consentimento completo, prévio, pessoal e informado. Pessoas intersexo nascem com 

variações naturais da anatomia sexual, incluindo órgãos genitais atípicos, órgãos produtores de 

hormônios sexuais atípicos, resposta atípica aos hormônios sexuais, composição genética atípica,

marcadores sexuais secundários atípicos. De acordo com a Intersex Human Rights, sitiada na 

Austrália, pessoas Intersexo são as que têm características sexuais congênitas que não se 

enquadram nas normas médicas e sociais para corpos femininos ou masculinos, e que criam 

riscos ou experiências de estigma, discriminação, ódio e danos2. Muitas condições intersexo são 

geralmente detectadas no nascimento ou mais cedo durante os testes pré-natais, outras só podem 

tornar-se aparentes na puberdade ou mais tarde na vida. Tais variações, em sua maioria, não 

geram prejuízo à qualidade de vida da pessoa intersexo e não necessitam de correções cirúrgicas.

Embora as pessoas intersexo possam enfrentar vários problemas, as Mutilações Genitais Infantis 

estão entre os mais graves e urgentes.

Diversos organismos internacionais de direitos humanos já classificaram a MGI como 

tratamento cruel, desumano, degradante, ou como práticas prejudiciais3. Países como Argentina, 

Chile e Malta já proíbem a realização das MGI e o Brasil caminha nessa direção, com uma 

sinalização positiva da necessidade da proibição das MGI aprovada no relatório final da 

Conferência Nacional de Saúde4. Além disso, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 

em 2015, recomendou aos estados membros realizar campanhas de conscientização a nível 

nacional sobre os efeitos a curto e longo prazo das intervenções de “normalização” entre crianças

intersex5. 

1 World Health Organization; OHCHR; UN Women; UNAIDS; UNDP; UNFPA; UNICEF. Eliminating forced, 
coercive and otherwise involuntary sterilization, An interagency statement. 2014
2 Intersex Human Rights Australia. What is intersex. Australia, 2013 [2021] Disponível em: 
https://ihra.org.au/18106/what-is-intersex/ 
3 Nações Unidas. Comitê dos Direitos da Criança. Comentário Geral n° 20 “sobre a efetividade dos direitos da 
criança na adolescência”, 06 de dezembro de 2016, CRC/C/GC/20, par. 34.
4 Conferência Nacional de Saúde aprova fim de cirurgia em bebês intersexo 
https://www.terra.com.br/nos/conferencia-nacional-de-saude-aprova-fim-de-cirurgia-em-bebes-
intersexo,dda5e5907f9daa37df4dc34e3f60f418j9dq22rw.html 
5 Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Violência contra Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e 
Intersexuais na América. OEA/Série L/V/II. Rev.2.Doc. 36, 12 de novembro de 2015 *C
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A escolha da data para o dia 26 de setembro se dá em memória de Jacob Christopher , 

criança intersexo nascida neste dia no ano de 2016, na cidade de São José do Rio Preto - SP. Sua 

história ficou nacionalmente conhecida graças à luta pública de seus pais contra as diversas 

tentativas de intervenções cirúrgicas que sofreu no decorrer da vida. 

Por fim, informamos que se encontra em anexo ofícios de entidades que solicitaram a 

instituição do Dia Nacional de Combate à Mutilação Infantil no calendário nacional, cumprindo 

assim o requisito de consulta prévia à população. A data também já é celebrada informalmente 

por ativistas intersexo e na Assembleia Legislativa de São Paulo tramita o Projeto de Lei n° 

1506/2023, de autoria do Deputado Estadual Guilherme Cortez, instituindo a data no calendário 

oficial daquele estado.

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2023.

Deputada DUDA SALABERT

PDT/MG

ANEXOS - OFÍCIOS EM APOIO AO PL
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